
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 
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RESOLUÇÕES  

 
RESOLUÇÃO N° 01, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano 

Municipal de Assistência Social, para o 

quadriêncio 2022 a 2025. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), no uso de suas atribuições 

legais, após reunião ordinária realizada no dia 10/02/2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social do 

município de São José de Espinharas-PB, para o quadriênio 

2022 - 2025. 

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

São José de Espinharas-PB, 10 de Fevereiro de 2022.  
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